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•MINISTf',R10 DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

rf FR( E1RA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo u" 	1632 7001137/2004-71 

Recurso ii" 	151 669 Embargos 

Acórdão n0 	3301-00.783 — 3" Câmara / la Turma  Ordinária 

Sessão 	08 de dezembro de 2010 

Matéria 	PIS 

Embarglmte PROCURADORIA DA 1 AZENDA NACIONAL 

Interessado 	BANCO WES113 IX) BRASIL S/A 

ASSUN 10: CON R1111.4.00 PARA 0 PIS/PASTA? 

Ano-calendario: 1996, 1997 

EM.BARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEJTOS INFRINGENTES 

0 deferimento dos embargos de declaração pode ter, cm alguns casos, eleitos 
inffingentes, no sentido de detenninar a modificação do julgamento 
anteriormente realizado  (Acórdão ('SRf /01-04 539), razão pela qua l retifica-
so o Acórdão n" 331-00 198 -  3 Camara / 1" Turma Ordinaria, cuja ementa 
passa a ter a seguinte redação: 

"Assunto Conti ibui(iro para 0 PIS/Pasep 

Ano-calendario: 1996, 1997 

P1?ESCRIC/i0 INTERCORRENIE PR(CESS() ADMINLSYRAil1/0. 

Aluo  se aplica a pieserkiio intercon elite no pr)cess() administrativo fiscal. 
(Snmula CARP n" 1 I) 

A.N1S114.1':ISCAL. LEI N" 9 779, DE 1999 PA GA N TO PARCIAL Para a 
Ihnciro da anistia fiscal instituída pelo  mi .. 17, da Lei n" 9 779/99, 171 710 

(WIC o pagamento parcial, nos &yaws do ,§ 6" do reletido (lisp( sitiro, 
todavia, no also de pagamento insuficiente ou a /venal, rdio (IN,SC:1 kU  a 
nianuteneiro do beneficio 

Recurso liripi ovido 

Embargos de declaração acolhidos e providos. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

Acordam os membros do Colegiado, pot unanimidade de votos, em acolher 
os embargos de declaração, corn efeitos intringentes, a fim de corrigir a  omissão e contradição 
do acórdão n" 331-00,198, para no mérito negat provimento  ao  FCCUTSO, 1105 termos do voto do 
Relator. 



ntoni r Lisboa Card( so 
kJ  

elaYi 

Ro(_11"-V) da 	a. Possas • Presidente 

FDITADO EM: 21/12/2010 

Participaram da sessi-lo de julgamento  os conselheiros: José Adão Vitorino  de  
Morais, Mauricio Taveira e Silva, Rodrigo Pereira de M.el lo, Maria Teresa Martinez Fopez, 
Antônio Lisboa Cardoso (Relator) e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente da Turma) 

Relatório  

Cuida-se embargos de declaracao da Fazenda Nacional, interpostos pela 
douta Procuradoria da Fazenda Nacional em face do aeorao n" 3301-00 198, prolatado por 
esta 1." Turma Otdimiria da 3" Camara da 3" Sec5o do CARF, na sess5o de 14 de agosto de 
2009, enia ementa e decisório foram nos seguintes mos: 

CONTRIB 111(:71 0 	PROV1,S0R 	SORRF: 
mov1,\ffivT,4( l-0  OU  TR,1 Atsmiss¡o  P1  17,41 onEs  1  ,t. )E 

CREDITOS E DII?LITOS DL 7V.,ATCR12,ZA l'iN,1NCLIR A 
GPIUT- 

Ano-calendaiio 	1996, 

Lmenta 

/997 

PRESCRICÁO INTERCORRENTE PROCE,',S0 
ADMINIVRATIVO. 

Aldo 	e 	aplica 	a pTC CJiÇdIO intcacot Tone no 	pi oc esso 
administrativo (Stimula 7 	do 	2" Conselho 	de  
Contrilmintest. 

.ANISTIA 	IFI N" 9.779, DE 1 999 PAGAMN7 .0 
PARGIAT Fin. obseryCincia aos principlas da tazoabilidade e da 
proporcionalidade, (h.!Ve \CY CWICedittO o beneficio fiscal pwpisto 
no  fel n" 9 779/99, relativamente aos vciiore. feinicimeafe 
recolhidas pela  coal; ibuinte. 

Recur so Patc.ialmente Provido 

Vivtos, relatados e discutidos os presentes autos 

Acótclao os membrov da 3" Camara I" Ï'iiima Ordiruit fa da TERCEIRA 
SLGJO tiL JULGAMENTO, pot unanimideule cie votos, dectinai do julgamemo do 
recur:so pai a a l'' ,.`icedo, ern fitce do ReAqinento Inferno do Conselho Achniniqtativo 
de Neettisos J7Ceas CARE (Anevo II, nit. 2", inciso VII, da Porten la bib n" 256, 
de 22/06/2009) " 
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De  acordo coin os Embargos de Declaração de  lis.  540/543, constataram  as  
seguintes  ocorrências:  

LITO TnIiteual  na  lavratura do acórdao,  urna vez que consta  da  ementa 
"teeuf',so parcialmente provido" e do decisório "declinar do julomento 
do recurNo para a 1" Se(ao"; 

b)  1-louve  omissdo no julgamento, especificamente no ponto CM que 
fundamentação ampara-se no § 7" do art. 17 da Lei 9 779/99, sem 
observar, contudo, a norma que lhe é antecedente (§ 6 0), e que condiciona 
a sua interpretação, o qual  admite  a anistia, no caso de pagamento parcial, 
todavia, apenas a determinado objeto da ação principal, quando esta 
envolver mais de LIM  objeto.  

verdade o acordao embargado admitiu it anistia no caso de 
"pagamento a menoi ", -pagantento in,sViciente", o  9  Lie é diferente de 
paga mento  parcial  

o i•clatorio. 

Voto 

Conselheiro Antônio Lisboa Cardoso, Relator 

Os embargos de declaração merecern tier conhecidos e acolhidos,  porquanto 
tempestivamente interpostos e revestidos das demais condições neeessarias. 

.De into a el -neat:a do ¡would() esta em franca contradição com o deciso -io do 
acórdao n" 3301-00.198, carecendo sua adequação, eontOrme sera demonstrado a seguir. 

No presente caso, se discute a fruição do favor fiscal estabelecido 
17 da Lei n" 9779/99, que assim dispõe,  verbis: 

.Art 17 rica concedido ao c.:onttilminte  OU responsavel eyoncrado 
do pagamento de tributo  ou  contribui(tio pot decisao judicial 
projerida, em qualque) grail de. Pirisilieao, cow  fundamento  em 
inconNiiitrcionolidade de lei, que how ,cr sido declarada 
consatuctonal pelo Supiemo n ibun al Federal. cm aç.iio direta 
de c.onstitticionalidade  ou  ineonstitucionalidade, o prazo atc[ 
iiltimo dia Mil do inês de )(men.° de 1999 pate' O pagamento, 
isento de multa e jut  os  de mora,  da  eyacao aleanyada pcla 
dec -.).sao declatatói.ia, cujo .fato gerador tenha ocorrido 
posteriormente a data de publicactio do pertinente ac Ordito do 
Supremo Tribunal Federal (vide A/fedida Provisória n" 2 158-  
$5, de 24.8.2001) 

§1", O disposto neste attigo estende-se -  (incluido pela .Aledida 
Pm out sót  ia  TI" 2158-35, de 2001) 

1 aos casos em que a deela)0(ao de constitueionalidade tenha 
sido ptokida pelo Supremo Tribunal Federal, cm tecurso 



exnaordinai io; (lneluido pala Medida Provisória n" 2158-.3.5, ria  

2001) 

.1.1 - a (::ontribuinte  ou responsdvel fervor ecido poi decisão 

judicial riq in1000 am  maré riu  trl/7u/r1Jiri , profilida sob qualquer 

limdrunento, em qualquer grall da jorisdição, (Incluido pela 

Medida Provisória n" 2158-35, de 2001) 

111  - aos processo.s . judiciais (i/I ZíO./O5  ala  $1 de dezembro de 

1998, eyeeto 08 relativos a e -vccm,iro da Divider Ativa da União 

(Incluído  pelf) Medida Provisor ia n" 2158-35, de 2001) 

O pagamento  na  forma do copal deste artigo aplica-se it 

evacito relativa a Tam gerador (Inchildo vela Medici(' 

Provis(n id o" 2158-35, de 2001) 

- ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórrião 

do 7-)ibtmal Plano do Supremo Tribunal Federal na hipolose  rio 
inciso  I do lo, (Inchrido pela Medida Provisória n" 21.58-35, 

de 2001) 

- ocorrido a partir da data da pnblicaçiio  da decisão 

na hipóresc do inciço II do S  Jo, (Incluído pela Medida 

oviy'n ia n" 2158-35, de 2001) 

111 - alcançado pelo "redid°, na hipótese elo inciso III elo 	lo 

(Incluído  /?cia  Medida Provisória n" 2158-35, de 2001) 

O pagatnento rekrido neste artigo• (incluído  pcia Medida 

Pr °visor ia a" 2158-35, de 2001) 

- importa cm confissão irretrateiva 	 (Incluido pcla 

Mediria Provisória n" 2158-35, dc 2001) 

if  - coast-run conflssão extrajudicial, 00.5 termos dos or ts 318, 

.3.53 a 354 do Código de Prc-K:c5so Civil, (Inchrido pela Medida 

Provisória n" 2158-35, de 200.1) 

III  - podci.d. ser parcelado am  ata seis pareclas jcwiris, mensais c 
.sucessivas, vencendo-se a primeira 110 mesmo prazo estabelecido 
no cap0t pafra o pa. ,:antento integral a as dollars no Ultimo dia 

dos 1110808. 811bSalifieille8.; (Incluido pela Medida Provisória n" 

2.158-35, ele 2001) 

- 	1±Painen le aln  tributos e cr.mtrihuiçócs arhninistrr 

paid 	ctaria  da  Race/ta Feder al, pock!" d. ser (:filtrado. 

quota  nutra,  ate o  ultimo dia trld do  loas  (IC julho de I' 

(inn  Inicio  pela Akdida Provis . 6iia o )1)8-3.5, (la 2001) 

41 As prestaçâ.es do parcelermento rc:ferido no inciso HI do 

3o seta() acresci&A de »nos equivalentes à taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, para 

titulos 	aurintdada mensalmente, calculados  ri  pardir  do  
mas de vencimento da primeira pal cela 	11108 allie1.101 (10 

pagailleili0 a de 11117 poi. canto 170 111(7.'S  rio pagamento. (incluido 

pela Medida Provisoria n".21.58-35, de 2001) 

§ 5" Ala hipótese do inci IV do 31.7. 05 11110S ri que se re/eu a 0 
serdo cri/colados a pal Or Oro t i7(:S de fevereiro de 1999 

(Incluido pela Medirla Pi ovisória o" 2.158-35, de 2001) 
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0" 0 pagank.wto nas condir,:âes deste artigo podeui ser 
pareial, rtferente apenas a determinado ()New  da acdo 
quando csta envolver mais de tan objeto. (Incluido pela Medida 
Provisória n' 21.58-35, dc 2001) 

7  Ni  erio de [Arg(1ment° parcial, O disposto nos incisos 1 e 11 
do 3"  alcançai exchisivamcnte os valores pagos. pela 
Medida. Proviória 2158-35, de 2001) 

Aphca-se  O disposto neste artigo cls contribuicb- e,s 
ariceadados pelo Instituto Nacional do Seguro 
(Incluído pela Medida Provi sói ia n" 2158-35. de 2001) (grifinlo) 

Logo, a (Ted° ao refecido benelicio não 6 Obrigatória, MilS, em havendo, 
0 CO e 

(a) a confissão irrenatavel da divida; 

(b) a  aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para o 
SOU ingresso e permanência no Programa; 

(C) a impossibilidade de impor condições para se  beneficiar  do 'favor legal, 
ou continuar discutindo a mat:61 .kt em juizo; 

(d) a suspensdo  da  exigibilidade do credit() .tributario, com a possibilidade de 
pareela-lo administrativamente; 

(e) obrigatoriedade de desistir da ação e renunciar ao direito a que ela se 
tunda  no primeiro caso, e, no segundo caso,  a  compulsoriedade da parte 
interessada no beneficio (isenção dc multa e juros de mora) em pedir 
conversão em renda dos valores depositados em juizo, o que equivalc ao 
pedido  de desistência e renúncia, na medida em que culmina corn o 
cancelamento  administrativo da divida e perda do objeto da dernanda por 
acdo voluntatia da própria parte, e; 

(1) LI  possibilidade de extinguir o d6bito tributário, caso o recolhimento do 
valor exigido seja total 

r— 
Segundo consta dos autos o contribuinte, ora Recorrente, Sc  enquadra nas 

condições pra a concessão na anistia prevista no inciso  III , § 1" do art.. 17, da Lei n" 9.779 99, 
uma vez que o taitesmo tinha ação judicial impetrada em andamento antes de 3 I/12/98 (II. 22)' j 

Discute-se todavia, sobre a possibilidade  de  pagamento  pLl cial ,  com 
manutenção  do  benelicio, sobre o qual os  presentes  embargos, esclinece que nos termos do § 6" 
acima transcrito, se refere "apenos a determinado objeto da ova() principal, quando esta 
envolver mars de um objeto" 

Desta forma, com toda  razão  os embargos da PFN, vez que no caso, rid() 
houve pagamento parcial, nos termos  do  § 6" do art 17, da Lei n" 9..779/99, mas sim 
pagamento  a  me.nor, insuficiente, não dando direito  á  fruição ao beneficio fiscal instituído pela 
re ferida lei. 

( 



rj 

lisboa Cardoso \, 

nil facedo exposto, voto no sentido de 
acolheT  o 

 cmbalgos de, deelata 

com et:610s ['rim 	

para clue se-la negado provimento ao teems° da contribunite. 

Pviud4t)  


